
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 08/09/2022. 

ke) 
NA ACHA BRITO DE ASSIS 

uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 444/2022/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 6 de setembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 126/2022, do Projeto de 
Lei n° 135/2022, que "Dispõe sobre a instituição do Selo "Empresa Amiga dos Autistas" 
e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária realizada aos 5 de setembro 
de 2022. 

Atenciosamente, 

JORGE L LEPINSK 
Presidente da 	ara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 126/2022 

PROJETO DE LEI N° 135/2022 
(PL de autoria da vereadora Ana Maria dos Santos) 

Dispõe sobre a instituição do selo "Empresa Amiga 
dos Autistas " e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 5 de setembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI (COM EMENDA): 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do Município de Indaiatuba, o selo 
"Empresa Amiga dos Autistas ", destinado às empresas que adotem política interna 
de inserção no mercado de trabalho de pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, e/ou contribuam com ações e projetos na promoção e defesa dos direitos 
dessas pessoas. 

Art. 2° Para fins de aplicação desta Lei, entende-se como pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) aquelas definidas no Art. 1°, §1°, incisos 
1 e II, da Lei Federal n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que Institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Art. 3° Serão consideradas iniciativas empresariais favoráveis à 
inclusão das pessoas com Autismo a reserva de postos de trabalho específicos, a 
capacitação para o exercício de funções e a promoção ou patrocínio de eventos 
culturais dirigidos a esse segmento, entre outras. 

Art. 4° São objetivos desta Lei: 

I - enaltecer e homenagear os estabelecimentos empresariais que 
promovam destacadamente a inserção no seu quadro de empregados pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

II - difundir a importância da adaptação nas empresas para a 
inserção dos autistas no quadro de funcionários. 

Art. 5° As empresas detentoras do selo "Empresa Amiga dos 
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Autistas" poderão utilizá-lo nos rótulos e/ou embalagens de seus produtos, na 
divulgação de serviços e/ou da sua marca, bem como em suas peças publicitárias, 
como um diferencial para a imagem de sua empresa. 

Parágrafo único. O selo a ser utilizado pelas empresas que 
aderirem ao projeto Empresa Amiga dos Autistas será o especificado no anexo 1. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO 1 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 6 de setembro de 2022, 192° 
de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE LU LEPINSK 
	

SILENE SILVANA CARVALINI 
Pres 	te 
	

1 a Secretária 
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